
LIF)B 
MINISTÉRIO DA EDUCA I AO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECON AVO DA BAHIA 

GABINETE DO REITO 

PORTARIA N° 870/2114 

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FE I ERAL DO RECÔNCAVO DA 

BAHIA, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuiç es legais e estatutárias, de acordo 

com o Art. 1° da Lei n° 9.327/96, 

RESOLVE: 

Art. 10 — Autorizar o servidor JOANITO CA 

matricula SIAPE n°1619929, CPF: 887.729.345-49, C 

03479052374, a conduzir veiculo de placa oficial exclusiva 

0 DOS SANTOS JUNIOR, 

rteira Nacional de Habilitação: 

ente em serviço. 

Art. 20 — 0 referido servidor deverá se responsabilizar pelas eventuais infraOes 

ocorridas no transito quando o veículo estiver sob a sua dire do. 

Art. 30 - Esta Portaria sera válida por 02 (dois) an s, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

Publique-se. Registre-se e Cum i ra-se. 

Cruz das Almas, 22 de outubro d 2014. 

• 
Silvio P iz S e Oliva a Sog ia 
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